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PODER JUDICIÁRIO 	 ARQtj1VA 

JUSTIÇA DO TRABALHO 
 3REGIÃO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 
DE. 	 -' 

PROCESSO N.° 	
- 

TRAMITAÇÃO 

q 	. 

- 	 - 

AR - 

 

RECLAMADO: 

Endereço 

ADVOGADO 

5IIUDlWyV 

O B J E 

AUTUAÇÃO 

Aos 	 .... .dias do mês de 	....... 

do ano de mil novecentos e 	 ....., na Secretaria da 

Junta de Conciliação e Julgamento de 

autuo a reclamação que segue, com 	.....documentos. 

Eu. 	 Chefe de Secretaria, assino este termo. 

- -5 



SETHEG 	- -2~ 

'e - 
	 Sindicato dos Empregados em Turismo e Hospitalidade no Est. de Goiás 

DEPARTAMENTO JURÍDICO 

Exmo. Sr. Dr. Juiz Presidente da Junta de Conciliação e Julgamento de Goiânia - Go. 

.residente e domiciliado nesta capita], 

à 	 •,,.., 	via de seu(s) advogado(s) (MJ), ins- 

crito(s) na OAB, seção de Goiás sob n. . , e com escritório protissional avenida 

Goiás 112, sala 103, centro, Onde receberá as notificações de estilo, vem a presença de V. Exa., propor 

Açao Reclamatória Trabalhista, contra -- 

estabelecida à 

------ ----------------------  , pelos fatos e motivos a seguir: 

Admitido em 	- /----------------- /.... - .... / e demitido em /................./----------- 1'  seu salá- 

rio 

declarou-se optante ao F. G. T. S. 

Do exposto, requer a notificação da Reclamada, na pessoa de seu representante legal, para 
comparecer em audiência, designada por esta junta, conteste a obrigação se quiser, sob pena de revelia 
e confesso, e finalmente seja julgada procedente a presente, condenando a reclamada ao pagamento de 
Custas processuais, demais cominações legais e as seguintes parcelas: 

- 

Protesta por todos meios de provas em direito permitidas, Inclusive depoimento pessoal da 
Reclamada, e exames periciais. 

Dá-se a presente Ação o valor de Cr$ .......... ...  ...................  ....( 

Termos em que pede 
Espera deferimento. 	 - 

	 II 

Goiânia, 	.. / 
	

de 197 

P. J. - J C  J DE GOIÂNIA 

PROTOCOLO 
- 	 , F.ntrada._] . L.... /..... 

Folha .3.. 	N°. 

JUSTIÇA DO TRAALHd 



* — 	
— PROCURAÇAO PARTICUILPR PARA O PÔRO 

Pelo presente instrumento particular de Pyocuraço, J 

norneia(m) e constitue(m) seu(s) bastante Procurador(es), o(s) Sr(s)' 

com escritrio profissional . Av. Goiss nQ 112, Salas 103 e 206, fones 

2.0022 Ramal 4 e 2.1953 9  onde receber(o) as notificaçes de Estilo,' 

ao qual confere(m) amplos pOderes_para o ±'6ro eu geral, para que o(s) 

outorgado(s) promova(m) qualquer ação judicial Sul nome do(s) outorgan-

te(s) ou d.efenda(m) seu(s) interesse(s) eu aç6es contra si propostas,' 

podendo inclusive reconhecer ou impugnar a procedncia de pedidos,tran 

sigir, desistir, receber e dar quitaço, firmar recibos e compromissos 

conciliar ou transacionar na forma dos Artigos 447, 448 e 449, do CSd.i 

go de Processo Civil, confessar, recorrer, receber intivaçes, descre-

ver bens e estimar valores, assumir cargo de inventariante, arrolar e' 

inquirir testemunhas e peritos, formular quesitos, requerer vistorias' 

e perícias, propor medidas preventivas e cautelares, firmar acordos ex 

tra—judiciais, requerer a1vars judiciais, retificar queixas, promover 

representaçes, enfim praticar todos e quaisquer atos por mais especi-

ais que sejam no sentido de assegurar o(s) interesse(s) do(s) outorgan 

te(s), em carater mais específico para proror  

Faculta(m) ainda o substabelecimento dos poderes descritos' 

7 	 a, com ou sem reservas de iguais para si. 

de 	de 19 

a - 



Santa Casa de Misericórdia de Goiânia 
Rua Trinta n. 60 - Fones: 6-1444 e 6-4661 - Caixa Postal, 191 

CGC 01619790 - GOIÂNIA - GO 
* 

O R T A R 1 A N29/75 

A Chefe re Enfermagem no uso das / 
-, 	 atribuiçes que lhes so conferidas 

pela PORTARIP NQ 20/M/75, 

.......................... 
R E 8 O. L V E : 

Suspender de suas funçes a funci 
nria Dinair B Ribeiro, pelo per 
do de 10 (DEZ) dias, ,tendo em vista 

O seu mau atendimento aos pacieL  
tes 1  insubordinaço e ainda constas 
tes ohtsgadas com atrazo ao trabalha 

Esta portaria emtra em vigor n/data 

Goi.nia, 23 de outubro/75 

!vancfca Ckagas 4c C~Mo Moura 
Ernfermetre - Ct'te 

SÁNTÁ CÁSÁ DE GOIÂNIA 

MOD. 015 
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nra para 
rf.Iiz.içA .L .i einte o 

reclamante. 
G.iânla,J 	v ?i tO de WÍ 
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Q 
PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TaABALHO 

JUNTA DE CONCL!AÇÃO E JULGAMEfTO 

ant: Oca de riseric6rdi3 dc Goií.mnia 

ua 30, 	60 - centro 

tu 
ASSUNTO: Reclamação apresentada por 

li r P.asIi.o 'ieiro 

Fica V. s.a  notificado, pela presente, a comparecer perante esta Junta de 

Conciliação e Julgamento, à 
	 -'iV1C, 	E—c 

, ás 1.2, 5 
	

) 

horas do dia 	.......... 	 . 	 ) do mês de 	........ 

para audiência relativa à reclamação constante da cópia anexa. 

Nessa audiência deverá V. S.a  oferecei as provas que julgar necessárias, 

constantes de documentos ou testemunhas, estas no márimo de 3 (t é s). 

O não c'mparecimento de V. S. à referida audiência importará o julgamen-, 

to da questao à sua revelia e a aplicação da pena de confissão, quanto à matéria de fato. 

Nesta audiência deverá V. S.a  estar presente independentemente do compare-

cimento de seus representantes, sendo-lhe facultado fazer-se substituir pelo gerente ou qualquer 

outro preposto, que tenha conhecimento do fato e cujas declarações obrigarão o preponente. 

...?... ........de 	 de 	9t5 

i...L.../ ........................................................... 

'Çfe d Secretaria 

.rtf!i 	 d.i:, 	fo 

O(? 	 S'Jp?i 	trJV 

- 



IP 

- 	•/ 

144 
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PODER JUDICIÁRIO - JUSTIÇA DO TRABALHO 

ATA DA AUDIÉ:NCIA RELATIVA AO PROC. N2 JCJ-17e / 75 

I2,5 

Aos 23 	dias do mês de 	do ano de 19 	, ás 	horas, 

em sua sede, reuniu-se a 	 Junta de Conciliação e Julgamento de G0 ni a 

sob a presidência do Dr. A-ri -r- onio 1 iranda Se Nec Sorna 
MM. Juiz do Trabalho, presentes, os Srs. 	OV de Castro 

ebao 	• 

Vogal representante dos empregadores 1  e 	tS 	G  

Vogal representante dos empregados, para instrução e -Hlcanerto 	 da 

reclamação ajuizada por 	'-' dasil ia kibeirn 	 contra 

relativa a 
2 	 115flcr 

no valor de Cr$ 

Aberta a audiência, foram, de ordem do MM. Juiz Presidente, apregoadas as partes, 
cresentes ambas. A  reolazarte accisnar.]iada dc L)r. Alear Joras de 
Becsa e a reclamada rerresertaSa do Sr •  Gilberto de Alecar 
Arrajas 

A sec-nir, disnersada a leitrra da inicial a reclamada acre-' 
sento cnn defesa nor escrito, acomnanhaSa de docnmentos, nue :i 

nois de lida foi acenada aos antrc, abr ndn_cc vista a rsrte ccc 
trária por 5 idas. 

oposta a corcliaeo, an Sei aceita. 

	

Para prossecnicecto foi desienado o dia 03 de dezembro, 	s 
ld Ioras, cientes as partes Se mie devero trazer on arrolar as 
suas testemrias, em temno bábil, rema e encerramento da nrova. 

2 

Jui 	o rablho 

Substituto 

/1V 
Nt Ç )  

SUPL VO3AL kP. DOS EMPREGADORES 

1 

1Ã0 G. AMOWII4 - 
tp. d&. Earr.tdt 

Yii-"-A 0 
Li 

7-- 



Excelentissimo Senhor Doutor Juiz Presidente da Junta de 
Conci1iaço e Julgamento de Goinia—Go.- 

SANT4 OA3A D iIISRiC3RDIA D JOLANiA, qia1ifi-
cada nos autos da reclamst6ria que DINAIR BASILIO RIBIRO 
move, processo com audiência para hoje, dia 28.11.19751 - 
vem com o devido respett e acatamento a presença digna de 
Vossa Excelencia, apresentar a CONTt:STAÇO e fundamentado 
no seguinte: 

Que a reclamante foi suspensa por dez dias por 
motivos justos.; Vem de certo ternpo para cé se insubordinan 
do contr saper1ore, péssimo tratacieito aos indigentes em 
ttamentno vem chegado no horéri.o pre—estabelecido, 
ten€ando com isso forçar a sua demisso para o recebimento 
de Indenizaço. Além de sua brutalidade que está se tornan 
do costumera, no acata mais ordens na reclada. 

Do exposto, pede e requer seja mentida a suspen 
so com o corte dos dias suspensos. 

Nstes Trmos, 
Pede Deferrnento. 
Goinia, 28 de novembro de 1.975.- 



Santa Casa de Misericórdia de Goiânia 
Rua Trinta ri. 60 - Fones 6-1444 e 6-4661 - Caixa Postal, 191 

CGC 01619790 - GOIÂNIA - GO 
* 

P O R T A R 1 A N Q 29/75 

Chefe c5e '-8~nferw-igeni no uso das / 
atribuiç6es que lhes so conferidas 
pela POTARVi. NO 201$M/75 9  

Suspender de suas funçes a fuxici2 
n'ria Dinair B Ribeiro s  pelo per 
do de 1D (DBz) dias, tendo em vista 
o seu .mau atndimento aos paci 
tes, inauboriinaço e ainda consta 
tes chegadas com atrazo ao trabalIia 
sta portaria emtra em vigor n/data 

Golania, 23 de outubro/75 

MOUTU 

Emfsrmelr$ - CbS 

WTÁ G4M Dl 0~ 

MOD. 015 



P. J. JUSTIÇA DO TRABALHO 
JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

HORÁRIO 

............. 

NEIJ.jar 	 ................ 

CARGO . .......................................................... 

.. ................................... DE 	75. 

La QUINZENA 

MANHÃ T A R D E E X T R A 
--22 z< 

Entroda Soído Entrado 	Salda 	[E.fr.d. Saída 

__ -- 

---- ---- 

.1  
y 

10 -4 

13 

14 

15 

Obser'waçõeN  

J 3 y 
COMMRAPEL cóo 275 

/ 

HORÁRIO 

N 

NOME .................................... 

CARGO 

MÉSDE DE75 

I.a QUINZENA 

MANHÃ TARDE E X T R A 

Entrada Soído Entrado Soído Entrado Soído 

3 

- / 

. 

6 

7 

8 

10 

II 
LI 1 

12 
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14 

15 

Obse r'açôes 
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P. J. JUSTIÇA DO TRABALHO 
JUNTA DE CONCILIAÇA0 E JULGAMENTO 

,-. 

HORÁRIO 

N 2 . 31 	
•. 

NO11E. 

CAItG ) 	 . 

ro 
,ilS

UE 1975 

$.a QV1lE 

4 	

- 

6 
- — - - - 

7 
- — 

8 
- — 

9 

10 

1 ,2 

14  

HOflÁRIO 

Nome 	 E. 

Cargo ........... 

Mêsde..... .U4Q................................de........7.5 ....... 

1 . a QUINZENA 

6 E N T R A D A 	SAIDA 	EP1RADA 	SAIDA 1 SNTRADA 	SAÍDA 

1 	 1 

31 L- 
41 
5 

_l__  

9 1 

il 
121 

13 1 li 

14 
[ 1 	? L 

OBSERVAÇÕES 

TIUDQA] 

Ind. BraS. 	Marca Heg, 

CÓQ "B 
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PODER JUDICIÁRIO — JUSTIÇA DO TRABALHO 

ATA DA AIJDItNCIA RELATIVA AO PROC. NQ JCJ -1 n / 

Aos 	dias do mês de 	TT"b:o 	do ano de 19 	, ás 	horas, 

em sua sede, reuniu-se a 	 Junta de Concillaço e Julgamento de 

sob a presidência do Dr. 

MM. Juiz do Trabalho, presentes, os Srs. T cJ e O  a 

Vogal representante dos empregadores, e 	eb ae t i n G. 

Vogal representante dos empregados, para 

reclaniaço ajuizada por J 

o 

da 

contra 

relativa a 	ii::; 

-14 

100 

	

no valor de Cr$ 

Aberta a audiência, foram, de ordem do MM. Juiz Presidente, apregoadas as partes, 

r 	 e1c b:. Vín 	.1 

	

) 	j  

t:2e a Tv Te n: Ih 'n ne.çieneo e rcezn e fl . 	 y' 

	

1Ci0'.J1t0 i002 	1100 t1'la 	ova tOOtO ltLll O I0 

zir 	zz:1dr) a Joata a o'ivir a 1 te TE00»0 	, 	] 2'10(0, 3 

I1y Gn 	 7 Fe:?e..:a, braz. leion, caio, coz 3 aooz :ie dado, 
Ci 	fl , 	t 	O Ç01 1 	' 	 1 	 1 

Azo coo tieo 	oco 	Toot -12  cozn: 	000.i, abertica 	o 
iz.I2i0, az oczatao .eitao atra!eo o ii•  Joiz 1 o'czi cate, 

Ci)C 	0l lerrac7o rec1o:zan. oze aoveabzo de 1973 ; r-n 
coabecca reci c.aaate, zo oz o i1fforTaa 11C O ITIeclIla 	Jeiaoa 	o 

zac a eociaaaztc mi aiia coa a zeaa de 011s0eTlo Do-
lo oe:21oio ao 10 iao; ae a%o oabe i 2oraaa ee eeta :nio90 oi 
oa a90 aotada aa caate:aa ia aeclanazte coe  a rcci000llte fl  

	

o. ocaae alea ie atilazar o aic:.o os trabnibo, 0±11 -Ia, 	00 

zoao ifln:ç6, ela 1090 teatava boa. as aaciez.tes a aeclaan. 
e a reciaolc:ni:e 'ia±tao vezes Pni aivertda veabaloente oaza 

90 :iai 000lOt 0050 fl1. tos fl 0101.00.5 	 zacieito ELIOTYT 1 evoa 
atoo deoah000cloren a aec±ac%o do 	cate; 	e los aatratoo 
.s zacinotos 	eaoeTite licoa zabeodo ataaveo da cliede e  ±11900- 

aarea; TIO O coocato . a.iueatio ai comas VOZOS O reol note 
2±coa cc 	ceoio a : caoao.te i 	aio. oa 110:005 1 000; 	2 O 	O 

clamante nalt0000te com 00± o Tnae colo ieiaas 01.100 
001T O DOou b90 conoot±tain1 0 dc 3 loitos ; -- 	toda ao Dacieateo 
ent9 zi no toatamoato c1na co coo  o ezoe:-nto o coDtaIca 	ia 

- IIcI 	 c 	10 

'—.--- 	o 
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P. J. JUSTIÇA DO TRABALHO 
JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

2 

A :Teciaiada cmsse me riso ti/ia mais testei ias a ser. * 

Ouvi d, terdoeiito o Sr. Jil z r idevte socerrado a instrrço. 
b0 r aenes dmas a reclamaiute meiv a sroceemca da 

açao e a reclamada a imerocedencia da mesma. 

Icmovada a mropota c 1.e coaciliaco, -eco .2o aceita. 

para 	1ameatn 2oi i.esimado o dia 10 o correu.te, 	as 

12 • 

 

-2 	1 oras, ciemtos fi marten. 

as mais. 	1 \ 

IJ 

- 7 Rep' do. 

SUPL VL)-.- 	 wRGADORES 

VL 

*m 



ODERJUD1C1 
Justiça do Trabalho 
J. C. J. de Goiânia 

05 0EZ1975 
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PROCU RAÇÃO 

Pelo presente instrumento particular de procuração, 	- 	 -. 

residente 

a o 

nomeia e constitui bastantes procuradores os Senhores Victor Gonçalves e Silvio Teixeira, 

bracileiros, casados, advogados, com escritório profissional sito a Avenida Tocantins 

n.° 768, centro, inscritos na O.A.B., secção de Goiás sob os numeras 913 e 1939 e com 

C.P.F. 002873261 e 021497451, respectivamente, residente e domiciliados nesta capital, para 

com os poderes da cláusula "ccl juditia" e fim especial 

t__ 	 O.  

podendo para tal fim arrolarem testemunhas, inquirirem, transigirem, desistirem, fazerem acor-

dos, receberem e darem quitação e praticarem todos os demais atos ao fiel cumprimento do 

presente mandato, recorrerem de todos e qualquer pronunciamento ou sentença. agirem em 

conÏunto ou separadamerite, variarem de ação a que tudo darei por bem firme e valioso, 

inclusive variarem de ação, sacarem FGTS em estabelecimentos bancarias e receberem che-

ques nominais. 

Goiânia, 



-4000-  1 
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PODER JUDICIÁRIO - JUSTIÇA DO TRABALHO 

ATA DA AUDËNCIA RELATIVA AO PROC. NQ J C J - 1795 / 75 

12,31 
Aos 10 	dias do mês de dezembro 	do ano de 19 75 	horas, 

em sua sede, reuniu-se a 	 Junta de Conciliação e Julgamento de 0jafha 

sob a presidência do Dr. Hercito 2ena Ji.nior 
MM. Juiz do Trabalho, presentes, os Srs. iey de Castro 

Vogal representante dos empregadores, e Sebastiao Goroes de morim  

Vogal representante dos empregados, para instruço e ju1game1-1to 	 da 

reclamação ajuizada por Dinair Basílio iibeiro 	 contra 

relativa a SUSD. iflusta 
Santa Casa de hisericordia de Goiânia 

no valor de Cr$ 232,00 

Aberta a audiência, foram, de ordem do MM, Juiz Presdeue, apregoaL as p'm, 

ausentes ambas. 

A seguir, feito o relatrio, prop6s o iJJ. Juiz Pre 

sidente aos 3m. Vogais a so1uço do dissídio e, colhidos os votos, 

proferiu a Junta a seguinte deciso. 

Vistos... 

Dinair Basílio 7ibeiro, aualificada nos autos, re 

clama contra a Santa Casa de L1iseric6rdia  de Goiânia, o cancelamento' 

da pena de suspenso que lhe foi importa e, conseq1entemente, o paga-

mento dos resnectivos dias, em niaeero de dez (10), no valor de 

r 	'))') CV-' 

Defendeu-se a reclamada alegando ter punido a re-' 

clamante com urna susDenso por dez (lo) dias por insubordinaço, mau 

atendimento aos enfermos e falta de cumprimento do horÇrio de traba-' 
411 

lho pre-fixaclo. 

Instruçao feita, falaram as partes em raz6es fi- 

nais. 

Sem exituo as propostas de conciliaço. 

Tudo visto e eam.inado. 

Dúvida no há cue o comando da empresa é do empre-

gador e, no seu desempenho, pode punir empregados com pena discipli-' 

nar desde que o faça dentro da lei (CLT/Art. 474). In casu, segundo a 

Portaria aQ 29/75, a reclamante foi punida com urna suspenso pelo pe 

ríod.o de dez (lo) dias por mau atendimento aos pacientes, insubordina 

çao e ainda por constantes atrasos nas chegadas ao trabalho (fls. 8). 

tsses des1zes funcionais foram relatados pela ú ica testemunha ouvi- n 



P. J. JUSTIÇA 00 TRABALHO 
JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

ils. 2 

da (fls. 11), como tarabm estao estampados nos cartes de controle 

de freqt1ncia de ile. 9/10. Ora, à vista da fuiiço exercida pela 

reclamante (auxiliar de enfermagem), da mais alta resronsa'oilidade 

deixa patente aue a pena disciplinar iriiDosta no foi injusta, de—' 

vendo ser mantida. 

x positis, 

REOLV a Junta de Conci1iaço 	e 

Julgamento de G-oinia, 	unaniuticlade, julgar imporcedente a presen 

te reclamaço trabalhista e condenar a reclamante nas custas proces 

suais no importe de Cr 23,20, as Quais no pagará por ter salrio 

inferior ao dobro do mínimo legal (OLT/Art. 739, § 92). 

Int. 

hada mais havendo, encerrou—se a audincia, do 

que, para constar foi datilografada a presente ata, que segue assi 

nada pelo Lii. Juiz 'edente e Srs. Vogais. 

SUPL. VOGAL kcP. D(-,s ImpRtGADORE S  

SEBASTIAO G'ÂMORIM - 

Rc. do. Epr.*o 

CET IDO 

Certifico e dou te' que, nesta data, o avcgac3o 

da reclmada ficou ciente da decisgo supra. 

Goiânia, 10/12/75. a)____________ 

Aux. 
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PODEIR JUDICXAR!O 
JUTÇ&. DO TRÀB4LB() 

3' REGIÃO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

« 

Notificação n 

Em 11 de dezembro de 15 

Pelo presente ficais cientificado da DECISÃO proferida por esta junta, 
em audiência de 10 	de dezembro 	 de 

íta.Çaa de Tiserierdja de na Reclamação 	por vós apresentada contra ,ojfljael795fl5 

cónla anexa. 	 e cujo inteiro teor Consta de 

Cordiais saudações. 

Li 

o 

- r .1. 	. 	r. 

Dr. Adear jonas de Bessa 

Av. Goia's, 112—salct 103-centro 

Nesta 



11 

CERTIDAO 

Cetifico e dou fé qn ne3ta Jta 	 - 

2 tUÀ C__ 

/f 

c 

CO N CL U SÃO 

Nesta data, fa \ o cOflC1US s 	pre enteS 

a os ao sr. Presidente. 

) 

L. 

/ 

CERTiDÃO 

Cetifico e dou fé que, nesta data, 

.10 

2L. 	J2í 

COL,LU SÃO 

Nesta data, fe 	cLis os presentes 
'•:C, EO 	 residente. 

Goíâiia 	 O / de 19 

1 

-W / 	c2 /. 

í 
õÃO BATISTA DE OLVEJRA ROCHA 

JUIZ DO TRABALHO 


